
LEI NQ 2.4}4 

~l 

Estado d2 Mato Grosso 

,D~ 15 DZ 33~3UBRO D~ 1 965 . 

Abre no Tesouro do Estado um crédito es 

pedal de Il:~ 10000 000, (DEZ UILn03S ),co 
mo auxilio a Prefei tu:ca r1unicipal de BrrHJi 

15ndia para o fim que especifica 

@ @@W~IflUlJ~@@1fl @@ ~$1111l@@ Ii!l~ ~1Il11@ @Ifl@~~@ 

Fnço saber que a Assembléia LeGislativa do J:st~do de 

ereta e eu sanciono a seGuinte Lei 
Arti:o lQ - Fica aberto, no Tenouro do W.st3do um 

crédito especial de G'3 10.000 000. (m;~ 11ILHO;::S DE G3U~IRa:t 

para -'Jux:i.liar à pre!eitura de Brasilândia na construção da 

cetrgda ;ue liga a vila de Chavantine à cidade de 3ataGUBs­
su, dispendo o r~3istro prévio no Tribunsl de Contas. 

Artico 2Q - .As despesas com g apli~açeo dest:l lei 

correrá por cont~ do excesso de arrecadação que Da índices­
técnicos autorizam pr~vêr . 

Artigo 32 - ~ste lei entrará e@ vigôr na data de 

8U~ publicação, revoGadas as disposições em contrério • 

Palácio AlenC8stro,e.u CuL:.b'Í, 15 de scte:nbro de 
1 965. 1442 da Independência e 772 da República . 
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